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Institui a "Semana Educativa de 

Preservação da Arvore", e dã 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO decreta: 

Art. 19 - Fica instituida a "Semana· Educativa de Preserva

ção da Ãrvore", a ser realizada, anualmente, p~ 

lo Executivo Muni.cipal, no periodo de 21 a 28 de 

setembro. 

Parãgrafo unico - O evento de que trata o caput deste arti 

go, serã realizado com palestras, carta

zes e folhetos educativos, trabalhos es

colares e campanhas através dos Õrgãos de 

divulgação. 

Art. 29 -A "Semana Educativa de Preservação da Arvore" se 

rã coordenada por uma comissão integrada pelos s~ 

guintes elementos: 

a) 01 (hum) representante da Câmara Municipal de São Paulo; 

b) 01 (hum) representante da Secretaria Municipal do:Verde 

e Meio Ambiente; 

c) 01 (hum) representante da Secretaria das Administrações 

R.e g i o n a i s ; 

d) 01 (hum) representante da Secretaria Municipal de Educa 
-çao. 

A r t. 3 9 - A ti tu 1 o de e s ti m u 1 o , se r a o di v u 1 g a dos os 1 O ( dez) 

melhores trabalhos de alunos da rede municipalde 

ensino, cujo julgamento serã feito pela co.missão 

de que trata o art. 29 desta lei. 



Art. 49 - O Poder Executivo regulamentari a presente léi no 
p r a z o de 3 O ("t r i n ta ) d i a s , c o n ta do s a p a r ti r da 
data de sua publicação. 

Art. 59 - As despesas para a execuçao desta lei, correrao por 
conta de dotações orçamentãrias prõprias, suplem~n 

tadas se necessãrio. 

Art. 69 -Esta lei entrarã em vigor na data de sua publica
çao, revogadas as disposições em contririo. 

Sala das Sessões, 

ANTONIO DE~~ FILHO 

Vere~u 




